
enquanto o Norte conta com 2 (5,3%), no Acre (1) e Pará (1). Por fim, o Sul e 

representado por 2 projetos (5,3%), no Paraná (1) e Santa Catarina (1). A 

distribuição demonstra o compromisso do edital em alcançar diversidade 

geográfica e cultural, priorizando regiões com maiores índices de 

vulnerabilidade social. 

Confira a seguir a relação dos selecionados: 

Município-UF Nome do projeto Valor
recebido 

Goiás-GO 
Ojó Odé — Educação E Prática 
Antirracista 499.200,00 

Delmiro Gouveia- 
AL 

Fortalecendo O Futuro: Apoio À 
Aprendizagem 500.000,00 

Jijoca de 
Jericoacoara-CE 

Projeto Meninas: Vozes Que Ecoam 449.300,00 

Bacabal-MA 
Crianças E Adolescentes Quilombolas 
Ecoando Agroecologia Para Além Da 
Sala De Aula 

500.000,00 

São Gabriel-BA Construindo Pontes Para O Saber 490.200,00 

Toritama-PE 
Mundo Plural — Conectando Letras e 
Números na Inclusão 

500.000,00 

Várzea Alegre-CE Educação e Cidadania 500.000,00 

Irauçuba-CE Projeto Criança Cidadã 235.286,56 

Magé-RJ 
Sementes Do Amanhã — Educação 
Antirracista E De Prevenção 

499.970,00 

Morrinhos-CE 
Centro Morrinhos Viva: Protegendo 
Emoções; Educando Conexões 

500.000,00 

Jequié-BA 
Esperançar das Meninas- Por Elas e Com 
Elas 

471.300,00 

Quiterianópolis- 
CE 

Conexão Jovem: Comunicação, Cultura e 
Direito à Educação 

497.207,94 

Cantagalo-PR 
Projeto Vínculo Vivo: Inclusão, Prevenção 
e Apoio 

131.790,80 



Município-UF Nome do projeto Valor 
recebido 

Jaboatão dos 
Guararapes-PE 

Aprender e Superar: Uma Trajetória 
Inclusiva 499.672,80 

Pé de Serra-BA 
Futuro em Rede: Entrelaçando Educação, 
Cultura, Arte e Esporte Para Transformar 
Vidas No Sertão Nordestino. 

499.692,00 

Salvador-BA Roda Do Saber: Educação, Cultura E 
Cuidado Na Infância E Adolescência 499.980,00 

Quixadá-CE Lajs — Laboratóral Das Juventudes 500.000,00 

Araripe-CE 
Resgatar Para Voar — Busca Ativa E 
Recomposição Das Aprendizagens Na 
Educação Integral 

499.995,00 

Capivari de Baixo-
SC 

Pergunta Aí! Podcast 323.560,86 

Poranga-CE 
Poranga Conexão Criativa: Educar Com 
Raízes, Proteger Com Direitos. 

500.000,00 

João Pessoa-PB 
Educação Com Emoção, Arte E Cultura 
Para Transformar — Ano II 

500.000,00 

Chaval-CE 

Rede Teacolhe: Núcleo Especializado 
Pedagógico E Social Para Crianças E 
Adolescentes Com Transtorno Do 
Espectro Autista 

404.996,00 

Pintadas-BA Raízes E Vozes No Sertão! 199.842,00 

Rio Branco-AC 

Rede De Proteção Cidadã — Educação, 
Acolhimento, Proteção E Oportunidade 
Para Crianças E Adolescentes Em 
Vulnerabilidade. 

499.150,10 

Jaguaribe-CE 
Educar Com Arte: Trilhas De Imaginação, 
Números E Natureza 

500.000,00 

Baturité-CE 
"Baturité Sem Limites: Articulação E 
Inclusão Pra Valer" 

500.000,00 

Apodi-RN 
Serviço De Acolhimento Familiar Apodi — 
Safa 

420.560,00 

Campo Verde-MT Meu Quintal É Maior Que O Mundo 500.000,00 



Município-UF Nome do projeto 

\k,
Valor 

recebido 

Melgaço-PA Ponte Para O Futuro 499.450,00 

Capivari-SP Reconstruindo Laços, Garantindo Direitos 197.328,00 

Barreiros-PE Projeto E-Ducação 4.0 498.630,00 

Campos Sales- 
CE 

Conatus — Travessia Da Infância Para A 
Adolescência 499.088,00 

Capela-AL Semeando Sonhos 408.240,00 

Barro Alto-BA Inclusão Em Foco No Centro De 
Referencia De Educação Inclusiva 500.000,00 

Senador Canedo-
GO Ler Para Escrever Minha História 500.000,00 

Jequitinhonha-MG Superando A Defasagem Escolar E 
Fortalecendo Direitos No Jequitinhonha 

500.000,00 

Poços de Caldas-
MG 

Educação Inovadora E Inclusiva: 
Tecnologia, Arte E Vozes Para 
Transformar O Acesso À Educação De 
Crianças E Adolescentes Com Deficiência 
Física 

459.198,00 

Manoel Vitorino-
BA 

Caminhos De Proteção, Saberes E 
Cidadania: Cultura Educação E Direitos 
Para Crianças E Adolescentes 

500.000,00 

Sobre o Edital FIA 

O Edital Fundos da Infância e da Adolescência é uma iniciativa da Fundação 

Itaú, por meio do Itaú Social, que tem por objetivo apoiar programas ou 

projetos que contribuam para a garantia dos direitos das crianças e dos 

adolescentes, em conformidade com a Lei n°8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), com a Lei n° 13.019, de 31 de julho de 

2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), e com demais 



normas legais que regulam serviços e programas direcionados a crianças e 

adolescentes. 

A seleção de propostas de ações a serem apoiadas pelo Itaii Social é feita 

anualmente por meio do Edital FIA, direcionado aos Conselhos dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (municipais e do Distrito Federal), que têm sob sua 

responsabilidade a gestão dos Fundos dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Fonte: https://www.itausocial.org.br/noticias/confira-os-38-projetos-

selecionados-pelo-edital-fundos-da-infancia-e-da-

adolescencia/?fbclid=lwY2xjawPgoPtleHRuA2F1bQlxMABicmIkETFtTEhJZTJxT 

G8zV3R1c2szc3JOYwZhcHBfaWQQMjIyMDM5MTc40D1wMDg5MgABHujuDM2 

c4CoEGIc RCIZKQnhYLU2R1S4hDrWl SsVDR2Abna7PWvvsFm1 fGmS aem 

SAm0j0Gh4reElyPb154qQw 
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ANEXO II— MINUTA DA PROPOSTA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA/CE 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2026.05.05.01 

OBJETO: Aquisição de material permanente para o Projeto Criança Cidadã de responsabilidade da 
Secretaria da Inclusão e Promoção Social de lrauçuba/CE. 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 
Razão Social: 
Endereço: 
CNPJ e Inscrição Estadual: 
E-mail: 
Telefone: (celular, e-mail) 
Representante Legal: (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicilio) 

CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA: A proposta é válida por 60 (Sessenta) dias, contados da data 
de sua emissão. 

LOTE 01 - MOBILIÁRIO EM GERAL 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UND. MARCA QNT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

1 

CADEIRA MONOBLOCO BRANCA SEM BRAÇO. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: ESTRUTURA RESISTENTE PRODUZIDA COM MATÉRIA-
PRIMA 100% VIRGEM, DE ALTA QUALIDADE. SER ADITIVADO COM 
ANTI-UV, RESISTENTE AOS RAIOS SOLARES; POSSUIR DESIGN 
MODERNO E CONFORTÁVEL. SUPORTA PESO DE ATÉ 120 KG; 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE (A X L X P) 88 X 40 X 39 CM. 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, CONFORME PORTARIA 
213/07 E NORMA DA ABNT NBR 14776. PRODUTO DEVE ATENDER 
ÀS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3 
(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO 
CERTIFICADO DA ABNT OU LAUDO DE CONFORMIDADE JUNTO A 
PROPOSTA DE PREÇOS ATESTANDO ENSAIOS DE 
ESTABILIDADE, RESISTÊNCIA E DURABILIDADE EMITIDOS POR 
ÓRGÃOS, FUNDAÇÕES OU LABORATÓRIOS DE CERTIFICAÇÃO 
PÚBLICOS OU PRIVADOS, CREDITADOS PELO INMETRO DE 
ACORDO EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3. 
SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO 

UND 110 

2 

MESA EM POLIPROPILENO INJETÁVEL QUADRADAS. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: EMPILHÁVEL DE 04 LUGARES 
MEDINDO 70X70X70 MATÉRIA-PRIMA 100% VIRGEM, TENDO, 
DESSA FORMA, GARANTIA DE QUALIDADE DO MATERIAL; 
PRODUTO ADITIVADO COM ANTI-UV, OU SEJA, RESISTENTE AOS 
RAIOS SOLARES E DE FÁCIL LIMPEZA. 

UND 20 

VALOR DO LOTE R$ 

LOTE 02- EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO ITEM 

ESPECIFICAÇÃO 
UND. MARCA QNT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

1 

COMPUTADOR MÉDIO PORTE AVANÇADO. ESPECIFICAÇÃO: 
COMPUTADOR MÉDIO PORTE AVANÇADO - ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: PROCESSADOR 15 LGA 1151, COM 3.3 GHZ E NO 
MÍNIMO 4 MB DE CACHE; UNIDADE DE DISCO SSD COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 480GB, COM VELOCIDADE NO MINIMO 
DE 400 MB/S, COM INTERFACE SATA III 3,5" MEMÓRIA RAM TIPO 

UND 2 
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DDR4 COM NO MÍNIMO 4(QUATRO) GBYTE DE 2133MHZ UMA 
UNIDADE DE DVD-RW INTERNA, COMPATÍVEL COM TODOS 
PADRÕES DE MÍDIA (DVD+R/RW, CD-R/RW POSSUIR NO MÍNIMO 
6 (SEIS) PORTAS USB SENDO 02 (DOIS) 3.0 E 04 (QUATRO) 2.0 
POSSUIR UMA PCI EXPRESS 1X, UMA PCI EXPRESS 16X UMA 
LINE OUT (ÁUDIO E FONE DE OUVIDO), UMA LINE IN 
(MICROFONE) UMA VGA, UMA HDMI, UMA LAN RJ-45 POSSUIR NO 
MINIMO 2 (DOIS) SLOTS DE MEMÓRIA DDR4 COM SUPORTE 
PARA EXPANSÃO PARA ATÉ 64 (SESSENTA E QUATRO) GBYTE 
DE 2133 MHZ COM POSSIBILIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DA 
TECNOLOGIA DUAL CHANNEL REDE GIGABIT: 10/100/1000 
ONBOARD LAN AÚDIO DE ALTA DEFINIÇÃO COM NO ATÉ 6 
CANAIS GABINETE SLIM, COM FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 200W POSSUIR EM SUA PARTE 
FRONTAL 4 USB E AUDIO FRONTAL POSSUIR OS SEGUINTES 
ITENS DE SEGURANÇA: ABERTURA PARA TRAVA TIPO 
KENSINGTON E ANILHA PARA CADEADO O COMPUTADOR DEVE 
ACOMPANHAR TECLADO PADRÃO ABNT-2, COM TODOS OS 
CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA, INCLUSIVE COM NO 
MÍNIMO 104 TECLAS POSSUIR MOUSE COM CONECTOR PADRÃO 
USB 2.0 COM RESOLUÇÃO MINIMA DE 1000DPI ACOMPANHAR 
CABOS, GUIA RÁPIDO DE INSTALAÇÃO, LICENÇA ORIGINAL 
MICROSOFT WINDOWS 10 INSTALADA COM SELO DE 
AUTENTICIDADE FIXADO NO GABINETE, OFFICE TRIAL E 
ANTIVIRUS GRÁTIS POR 1 ANO. 

2 

ESTABILIZADOR DE TENSÃO 2000VA - ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: POTENCIA: 2000VA SINALIZAÇÃO VISUAL DE TENSÃO 
MICROPROCESSADO; PAINEL EM PLÁSTICO COM CHAVE LIGA-
DESLIGA E LEDS (MODO REDE, BAIXA TENSÃO, ALTA TENSÃO) 
EMBUTIDA; POSSUIR PARTIDA COM ZERO CORSSING; 
QUANTIDADE DE TOMADAS: 4 TOMADAS TENSÃO DE ENTRADA: 
115V / 220V (AUTOMÁTICO) TENSÃO DE SAÍDA: 115V FILTRO DE 
LINHA INTEGRADO; PROTEÇÃO CONTRA OSCILAÇÕES NA REDE; 
POSSUIR NO MÍNIMO 5 NÍVEIS DE PROTEÇÃO. GARANTIA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 
PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA 
ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

UND 2 

3 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM BULK JATO DE TINTA 
IMPRESSORA / COPIADORA / SCANNER IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL COM BULK - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COM 
BULK DE TINTA ORIGINAL - SEM FIO COM FUNÇÕES DO 
IMPRESSORA / COPIADORA / SCANNER, COM TECNOLOGIA DE 
IMPRESSÃO JATO DE TINTA; VELOCIDADE IMPRESSÃO DE NO 
MÍNIMO 33 PPM COM RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO DE 5760 X 
1440 DPI ; INTERFACE USB 2.0 E WIFI; IMPRESSÃO DUPLEX; 
POSSUIR FUNÇÕES DE EMAIL PRINT, GOOGLE CLOUD PRINT E 
PERMITE IMPRIMIR DE UM IPHONE/IPOD TOUCH/IPAD; 
RESOLUÇÃO DO SCANNER DE 600 X 1200 DPI; O EQUIPAMENTO 
DEVERÁ ACOMPANHAR TANQUE DE TINTA ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA COM 04 REFIL (1 REFIL PRETO; 1 
REFIL CIANO; 1 REFIL MAGENTA; 1 REFIL AMARELO) DE 70 ML 
CADA COM CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DE 6500 PAGINAS 
COLORIDO E 4000 PAGINAS PRETO E BRANCO. GARANTIA DE 1 
ANO. 

UND 2 

4 

NOTEBOOK COMUM. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
PROCESSADOR: 2 NÚCLEOS, 4 THREADS, 3.0 GHZ A 4.0 GHZ, E 
6MB CACHE; POSSUIR MEMÓRIA RAM DE 4GB A 8GB, E 
EXPANSÃO PARA ATÉ 32 (TINTA E DOIS) GBYTE ; UNIDADE DE 
DISCO SSD COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 250GB; TELA 
WIDESCREEN DE NO MÁXIMO 14 POLEGADAS COM RESOLUÇÃO 
MINIMA SENDO FULL HO (1920 X 1080), TECNOLOGIA LED; 

UND 1 
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POSSUI WEB CÂMERA COM NO MINIMO 720P; PLACA MÃE COM 
NO MINIMO 2 PORTA USB 3.0, 1 PORTA USB 2.0, 1 PORTA HDMI, 
1X RJ-45 GIGABIT, 1X COMBO MIC-IN/LINE-OUT 
(MICROFONE/FONE DE OUVIDO), 1X DC-IN (FONTE); AUDIO DE 
ALTA DEFINIÇÃO (HD) INTEGRADO MICROFONE E ALTO-
FALANTES EMBUTIDOS; PROCESSAMENTO DE VÍDEO HD 
INTEGRADO; REDE 10/100/1000 MBPS, GIGABIT ETHERNET; REDE 
SEM FIO IEEE 802.11 AC E BLUETOOTH 5.0; POSSUIR SISTEMA 
OPERACIONAL INSTALADO; LEITOR DE CARTÃO MICRO SD; 
TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL COM NO MINIMO 83 TECLAS; 
MOUSE TOUCHPAD INTEGRADO COM SUPORTE MULTI-TOUCH; 
BATERIA COM NO MINIMO 4300MAH DE POLÍMERO DE LiT10-10N, 
INTERNA REMOVÍVEL; SER ULTRAFINO COM NO MÁXIMO 
1600GRAMAS; POSSUIR SEGURANÇA NO MINIMO: SOLUÇÃO TPM 
2.0 INTEGRADO E ABERTURA PARA TRAVA TIPO KENSINGTON; 
POSSUIR AS SEGUINTE CERTIFICAÇÕES: COMPATIBILIDADE DE 
HARDWARE: MICROSOFT® WINDOWS@ 11 (X64) / MICROSOFT® 
WINDOWS® 10 (X64) SEGURANÇA, COMPATIBILIDADE 
ELETROMAGNÉTICA E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: PORTARIA 
INMETRO 170/2012 COMPATIBILIDADE ELETROMAGNÉTICA: IEC 
61000, CISPR22 E CISPR24 SEGURANÇA DO USUÁRIO: IEC 
60950/IEC 62368 RUÍDO ACÚSTICO: DE ACORDO COM NBR 10152 
(ISO 7779 E ISO 9296) EQUIPAMENTO ECOLÓGICO: ROHS 
CERTIFICADO DMI: DMI 2.0. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 
(DOZE) MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA 
AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO 
ESTADO DO CEARÁ 

VALOR DO LOTE R$ 

LOTE 03— ELETRODOMÉSTICO 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 

ESPECIFICAÇÃO UND. MARCA QNT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

1 

FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
BAIXA PRESSÃO COM ESTRUTURA REFORÇADA EM AÇO 
CARBONO ESPECIAL PINTURA ELETROSTÁTICA; SEIS GRELHAS 
EM AÇO CARBONO REFORÇADO MEDINDO NO MÍNIMO 300 X 300 
MM; POSSUIR GRELHAS 30X30 CM EM FERRO FUNDIDO E 
QUEIMADORES DUPLOS COM DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 150MM 
A GÁS EM FERRO FUNDIDO EXTRA REFORÇADO, 
DESMONTÁVEIS PARA LIMPEZA; REGISTROS CROMADOS EM 
AÇO COM VÁLVULAS DE GÁS PARA AJUSTE DA CHAMA, ALTO OU 
BAIXO, COM DUPLO COMANDO E CONTROLE INDIVIDUAL DE 
CHAMAS ATRAVÉS DE ACENDIMENTO MANUAL; BANDEJAS 
COLETORAS DE RESÍDUOS, PAINEL DE COMANDO EM AÇO 
INOXIDÁVEL; MANÍPULOS EM BAQUELITE INDIVIDUAIS PARA 
COROA E CACHIMBO COM AJUSTE GRADUAL DE CHAMA; 
ESTRUTURA SUPERIOR E INFERIOR EM PERFIL DE 70MM COM 
PRATELEIRA GRADEADA E MONTANTES ESTRUTURAIS EM AÇO; 
PÉS COM SAPATAS EM POLIAMIDA 6.0 (NYLON); ALIMENTAÇÃO 
DE GÁS NATURAL OU GLP (COM FORME REQUERIDO) ATRAVÉS 
DE TUBULAÇÃO EM AÇO INTERLIGADO AOS QUEIMADORES E 
REGISTROS DE COMANDO PRESSÃO DO GÁS: GLP: 285MMCA/ 
GN: 200MMCA; COR: PRETO. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 
(DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO 
ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA 
AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO. 

UND 2 

VALOR DO LOTE R$ 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

IRAUCUBA 
AOLIINATPAÇÃO FORTE. FRATERNA E 0.4~4DFma,

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 
Razão Social: 
Endereço: 
CNPJ e Inscrição Estadual: 
E-mail: 
Telefone: (celular, e-mail) Representante Legal: (nome, nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF, domicilio) 

CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA: A presente proposta é válida por 60 (Sessenta) 
dias, contados da data de sua emissão. 

<<<Local e data>» 

Assinatura de representante legal 
(Nome completo e CPF) 

(Função/cargo) 

'Caso o signatário não seja sócio ou acionista da empresa licitante, deverá acostar Procuração Pública ou 
Particular com firma reconhecida junto à Carta Proposta. 

Secretaria de Administração 
Avenida Jorge Domingues - n 1392- Centro - Irauduba/CE admin@iraucuba.ce.gov.br 
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ANEXO III —DECLARAÇÕES 

A SRA. 
PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE IRAUCUBA/CE. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2026.05.05.01 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n°  COM 
sede na , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII, do art. 70 da Constituição Federal. 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 
constantes neste Edital e seus Anexos, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo 
e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento 
ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de 
habilitação. 

4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço objeto deste edital e em 
decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em 
cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e 
determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico 
e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e 
poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de 

controle interno e externo. 

5) Declaramos cumprir as exigências de reserva de cargos, sob as penas da lei o devido cumprimento 

das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específica; 

6) Declaramos conformidade de proposta, sob as penalidades da lei e sob pena de desclassificação 

que, suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, nos termos do § 1°, do inciso IV, do Art. 63, da Lei n° 14.133/2021 e em outras 
normas específicas. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

Secretaria de Administração 
Avenida Jorge Domingues - n° 1392- Centro - hauouba/CE 

(Local e data) 

admin@iraucuba.ce.gov.br 
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CONTRATO N° 

(11 O DE CONTRATÇ/L-

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
IRAUÇUBA/CE, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE   COM A 
EMPRESA , PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA 

O MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido à Av. Paulo 
Bastos, 1.370, Bairro Centro, Irauçuba — Ceará, inscrita no CNPJ sob N°   e CGF 
 , através da Secretaria de  , neste ato representado(a) pelo(a) 
  (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , sediado(a) na  , doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por   (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 
em vista o que consta no Processo n°  e em observância às disposições da Lei n° 
14.133/2021, Decreto Municipal N° 120/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°  , mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92,1. e II). 
1.1 O objeto deste instrumento é a aquisição de material permanente para o Projeto Criança 
Cidadã de responsabilidade da Secretaria da Inclusão e Promoção Social de Irauçuba/CE, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1 O Termo de Referência; 
1.2.20 Edital da Licitação; 
1.2.3 A Proposta do contratado; 
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA -- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026, contados da data de sua 

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

Secretaria de Administração 
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3. ,LISULk TERCEIRA — MODELOS DEtEXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

QUARTAS14 COMT_ TAÇA 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

0 141NTA.?..:PREMM*,9Z, 
5.1 O valor total da contratação é de R$ 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este contrato. 

7.- CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE (art, 92, V) 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data de assinatura do Contrato. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

RIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
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8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10 A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

NONA oBRIGAOES, DO cPNTRATAPQ_(art. 92, Mv, Xvi, e XVII) 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n° 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n° 14.133/2021); 

9.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021); 

9.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei n° 14.133/2021. 

9.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o contratado que: 
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133/2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133/2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133/2021). 

Multa: 
1. Moratória de 0,05% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 15 (quinze) dias úteis; 

2. Moratória de 0,05% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 

de 30%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 

da Lei n° 14.133/2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 26.1, de 15% a 30% 
do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 26.1, de 
0,05% a 15% do valor do Contrato. 

5. Para infração descrita na alínea 13" do subitem 26.1, a multa será de 0,05% a 15% do valor do 
Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 26.1, a multa será de 0,05% a 15% do valor do 
Contrato. 
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7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 26.1, a multa será de 0,05% a 15% do valor do 
Contrato. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133/2021). 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133/2021). 

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133/2021). 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 
14.133/2021). 

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133/2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133/2021). 
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11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133/2021). 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 14.133/2021. 

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX) 
12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n° 14.133/2021). 
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12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO 
COMPETENTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ORIGEM DOS 

RECURSOS 

ELEMENTO/ 
SUBELEMENTO DE 

DESPESAS 
Secretaria da 

Inclusão e 
Promoção Social 

CONFORME EDITAL CONFORME 
EDITAL CONFORME EDITAL 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133/2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021. 

LÁUSULÁ DÉCIMA SEXTA —PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133/2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133/2021, e ao art. 8°, § 2° da Lei n° 

12.527/2011, c/c art. 7°, § 3°, inciso V, do Decreto n°7.724/2012. 

• 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO (art. 92, §1°) 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ltapajé/CE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da 
Lei n° 14.133/2021. 

O Secretaria de Administração 
Avenida Jorge Domingues - n° 1392- Centro - Irauduba/CE admin@iraucuba.ce.gov.lor 
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Testemunhas: 

1. Nome: 
CPF: 

2. Nome:  
CPF: 

Secretaria de Administração 
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ANEXO AO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2026.05.05.01 

EMPRESA VENCEDORA: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Secretaria de Administração 
Avenida Jorge Domingues - n° 1392 - Centro - Irauçuba/CE 

admin@iraucuba.ce.gov.br 


